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EXTRATO DO CONTRATO. A Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 

Social, Esporte e Juventude do município de Jaguaribe/CE torna público o extrato do 

Contrato Nº 21.11.03/2018-02, resultante do Pregão Presencial Nº 21.11.03/2018: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DO TRABALHO, 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTE E JUVENTUDE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.095 (BLOCO PSB); 0908.08.244.0042.2.101 

(CRIANÇA FELIZ); 0908.08.244.0020.2.097 (CREAS/PFMC) e 

0901.08.122.0002.2.081 (SETAS). ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 e 

33.90.32.00. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO POR 

LOTE, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO 

TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTE E JUVENTUDE DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): C.Y.A.C. RODRIGUES. ASSINA PELO(A) 

CONTRATADO(A): Carlos Iago Araújo Campelo Rodrigues. ASSINA PELO(A) 

CONTRATANTE: Ana Patrícia Diógenes. VALOR GLOBAL: R$ 363.738,95 

(trezentos e sessenta e três mil setecentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos). 

Jaguaribe/CE, 15 de janeiro de 2020. Ana Patrícia Diógenes. Secretária do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

***  ***  *** 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – AVISO 

DE RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – A Comissão de 

Licitação torna público o RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO da 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02.12.01/2019, cujo objeto é a EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REFORMA COM AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ARTESANATO 

FLORENTINO OLIVEIRA MELO, LOCALIZADO NA BR 116 - KM 305, JUNTO À 

SECRETARIA DA CIDADE E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE - CE, conforme projeto em anexo, parte integrante deste processo. 

Conforme segue: EMPRESAS HABILITADAS: 01. G7 CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI; 02. ALLAMO EDGAR FERNANDES ROLIM – ME; 03. 

MACIEL E ROLIM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA -ME; 04. SERTAO 

CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES LTDA; 05. CONSTRUTORA ASTRON 

LTDA; 06. A CASA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; 07. S & T 

CONSTRUCOES E LOCACOES DE MAO DE OBRA EIRELI; 08. W D A 

CONSTRUCOES LTDA; 09. AQ CONSTRUTORA EIRELI; 10. D M DA SILVA 

SERVICOS E CONSTRUCOES; 11. WU CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; 12. 

CONSTRUTORA NEVES NOGUEIRA LTDA; 13. PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA; 14. ABRAV CONSTRUCOES SERVICOS EVENTOS E 

LOCACOES EIRELI; 15. ELETROCAMPO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA; 

16. IDEAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA; 17. CK - CONSTRUTORA E 

SERVICOS LTDA; 18. ARN ENGENHARIA EIRELI; 19. CONSTRUTORA BORGES 

CARNEIRO LTDA; 20. AMBIENTAL SOLUCOES E SERVICOS EIRELI; 21. 

CONSTRUTORA COMAR LTDA e 22. LAPORTE ENGENHARIA EIRELI. 

EMPRESAS INABILITADAS: 01. M. MINERVINO NETO CONSTRUÇÕES (LOC-

SET LOCAÇÕES, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE TRANSPORTES); 02. CRV 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA; 03. SEDNA ENGENHARIA LTDA; 04. 

ARRUDA ENGENHARIA EIRELI; 05. WM CONSTRUCOES LTDA; 06. RIVALDO 

OLIVEIRA FERRER; 07. TERCEIRIZA SERVICOS EIRELI; 08. FFJ 

CONSTRUTORA LTDA; 09. M & C CONSTRUCOES LTDA; 10. J DE FONTE 

RANGEL EIRELI; 11. ARTHUR NUNES DE FREITAS; 12. P H FERNANDES 

GUEDES EIRELI; 13. LIDER CONSTRUCOES E ENGENHARIA – EIRELI; 14. 

META EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA 

EIRELI; 15. MATOS & ALMEIDA LTDA; 16. TEOTONIO CONSTRUCOES 

COMERCIO INDÚSTRIA E SERVICOS EIRELI; 17. A.I.L. CONSTRUTORA LTDA 

e 18. F LIMA EMPREENDIMENTOS EIRELI. Fica, a partir da data desta publicação, 

aberto o prazo recursal nos termos do art.109, inciso I, alínea “a” da Lei de Licitações. 

Maiores informações poderão ser adquiridas na Sala da Comissão de Licitações, 

localizada na Av. Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota ou pelo telefone (88) 3522-

1092. Jaguaribe – CE, 15 de janeiro de 2020. Rafael Peixoto Amorim – Presidente da 

CPL. 

***  ***  *** 

PORTARIA 027/2020, de 16 de janeiro de 2020. O Prefeito Municipal de Jaguaribe, 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

etc.CONSIDERANDO o PEDIDO DE LICENÇA PARA ACOMPANHAR 

PARENTE PRÓXIMO ENFERMO – FILHO – demando pela servidora 

LUCICLEIDE LEMOS MARTINS; CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º da 

Constituição Federal, que trata dos Direitos Sociais, dentre eles: o direito à saúde; 

CONSIDERANDO o Regime Jurídico Único, no seu artigo 117, inciso IX, alínea c, 

que prevê a LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA. 

CONSIDERANDO parecer jurídico favorável ao pedido. RESOLVE: Art. 1º. 

CONCEDER a servidora pública LUCICLEIDE LEMOS MARTINS, matrícula 

funcional 010255-5, no cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo prazo de seis meses – 16.01.2020 à 13.07.2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE, CUMPRA-SE PALÁCIO DA INTENDÊNCIA, em 

16 de janeiro de 2020. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO                    

Prefeito Municipal 

***  ***  *** 

 

 

 

 

 


